PARECER Nº 1196, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 8144, DE 2009
De autoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, foi enviado a esta Casa, Ofício CG.C.EBC nº 1344/2009 – TC-008489/026/06, encaminhando pelo Conselheiro Antonio Roque Citadini, cópia integral dos autos onde foi apurada, provada e julgada irregularidade do contrato celebrado entre o Centro de Detenção Provisória de Suzano e a empresa Cheff Grill Refeições Express Ltda.

Este processo foi encaminhado diretamente à Mesa da Casa, de onde foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, em observância ao § 3º do artigo 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno, para ser apreciada nos seus aspectos de mérito.

Examinando a matéria de mérito e a justificativa apresentada pelos subscritores do mencionado pleito, entendemos estarem presentes os pressupostos para prosseguimento.

No entanto, verificamos haver na folha 16 deste Projeto, um acórdão negando provimento a recurso ordinário interposto pelo Centro de Detenção Provisória de Suzano, que foi conhecido e negado provimento, na forma da Lei. 

Diante disso por esgotamento do assunto nos próprios autos, entendemos que seja este Processo Arquivado, tendo em vista a total falta de interesse em prosseguir nesta discussão e, para tanto, propomos o seguinte projeto de decreto legislativo:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   , DE 2010
Considera exaurido o contrato firmado entre o Centro de Detenção Provisória de Suzano e a empresa Cheff Grill Refeições Express Ltda.

Artigo 1º - Nos termos do artigo 239, § 1º, item 2 da XIII Consolidação do Regimento interno, consideram-se exauridos o contrato, a concorrência e a participação da empresa Cheff Grill Refeições Express Ltda, em contrato firmado com o Centro de Detenção Provisória de Suzano.

Artigo 2º - Por não caber mais nenhuma providência, arquivem-se os autos.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

É o nosso Parecer.

a) José Bruno - Relator Especial

